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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 018/2022- PMJA 

CONCORRÊNCIA Nº. 001/2022 

 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO - 001 

 

Às nove horas e trinta minutos (09:00h) do vigésimo dia do mês de setembro do ano de dois 

mil e vinte e dois (20/09/2022), na sala da CPL, situada no prédio sede da prefeitura, localizado 

na Av. 13 de Maio, 45, CEP: 55.720-000, Boa Vista, João Alfredo – PE, os servidores Givaldo 

Gomes da Silva, Andriele Suzy de Lima Silva e Antônio Carlos Ferreira da Silva, 

respectivamente Presidente e Membros desta CPL/Suplente, conforme Portaria Administrativa 

de Designação 001/2022, reuniram-se e deram por iniciada a sessão pública para julgamento 

do Processo Licitatório nº. 018/2022, na modalidade concorrência nº. 001/2022, cujo objeto 

é a contratação de empresa do ramo pertinente destinada a execução de serviços de 

pavimentação em paralelepípedos graníticos, sinalização, drenagem e escadarias em concreto 

em diversas ruas no Município de João Alfredo - PE, do tipo Menor Preço, sob o regime de 

Empreitada por Preço Unitário, no valor total estimado de R$ 3.804.152,87 (três milhões, 

oitocentos e quatro mil, cento e cinquenta e dois reais e oitenta e sete centavos). A publicidade 

desta licitação foi feita na forma da legislação vigente, onde o resumo do “Aviso da Licitação” 

foi publicado no Diário Oficial do Estado – CEPE, Diário Oficial da AMUPE, Jornal de 

Grande Circulação e Portal da Transparência do Município. Conforme constante no ato 

convocatório, o envio dos envelopes de participação (habilitação e proposta), bem como os 

documentos relativos ao credenciamento, se deu até às 09:00h do dia de hoje ou seja 

20/09/2022. Decorrido o prazo para encaminhamento, foi constatado o protocolo de 05 (cinco) 

preponentes, tendo feito o credenciamento apenas 03 empresas, sendo: 01 – NORDESTE 

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 11.888179/0001-81, sediada na Rua Adelmo Lucas 

de Olivera, nº 144, Centro, CEP: 55.570-000, Rio Formoso - PE, representada pelo Sr. Júlio 

Cassemiro Lins Neto, CPF nº 290.202.204-20, 02 – R B SERVIÇOS DE OBRAS E 

REFORMAS DE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ nº 21.005.185/0001-05, sediada na Rua 

Silveira Lobo, nº 32, Poço, CEP: 52.061-030, Recife - PE, representada pela Sra. THAIS 

ALESSANDRA DE MENEZES BARBOSA, CPF nº 097.178.904-55 e 03 – ANDRÉ 

FELIPE MARCOS DE LIMA, CNPJ nº 46.292.978/0001-75, sediada no Sítio Altos, nº 460 

Zona Rural, CEP: 55.730-000, Bom Jardim – PE, que não se fez presente na cessão  e 
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protocolaram os envelopes as seguintes empresas: M LIRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI - EPP, CNPJ nº 20.935.844/0001-31, sediada no Sítio Laureano, s/nº, Zona Rural, 

CEP: 55.745-000, Orobó – PE e  CONSTRUTORA MOURA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

34.380.522/0001-88, sediada na Rua Projetada, nº 50, Loteamento Marin, 1º Andar, Sala 01, 

Bairro Lagoa Queimada, CEP: 55.750-000, Surubim – PE, onde os representantes das referidas 

empresas apenas apresentaram os respectivos envelopes de participação (01 Habilitação e 02 

Proposta) devidamente lacrados e não se fez presente na sessão. Iniciando os trabalhos o Sr. 

Presidente cumprimentou a todos e declarou aberta a sessão, onde declarou que foram recebidos 

os envelopes das seguintes licitantes: 01 – NORDESTE EMPREENDIMENTOS LTDA, 

CNPJ nº 11.888179/0001-81, 02 – R B SERVIÇOS DE OBRAS E REFORMAS DE 

ENGENHARIA EIRELI, CNPJ nº 21.005.185/0001-05, 03 – ANDRÉ FELIPE MARCOS 

DE LIMA, CNPJ nº 46.292.978/0001-75, 04 - M LIRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI - EPP, CNPJ nº 20.935.844/0001-31 e 05 - CONSTRUTORA MOURA LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 34.380.522/0001-88. Dando continuidade foram analisados os envelopes 

01 e 02, habilitação e proposta de preços e achados conforme as exigências do Edital, bem como 

constatada a sua inviolabilidade, em seguida foi realizada a abertura do envelope de habilitação, 

sendo conferidos os documentos apresentados, os mesmos foram conferidos e rubricados por 

todos os presentes. Franqueada a palavra aos presentes, como mais nada foi dito nem 

acrescentado e não tendo mais nada a ser apreciado no momento, a CPL decidiu por suspender 

a sessão para análise minuciosa dos documentos apresentados, principalmente no tocante a 

habilitação técnica, a qual será remetido ao Departamento de Engenharia para análise. A 

decisão quanto a análise da habilitação será devidamente publicada no Diário Oficial da 

AMUPE. Portanto, deu por encerrada a presente sessão, datando e assinando esta Ata, 

juntamente com todos os presentes. João Alfredo, 20 de setembro de 2022. 

 

 

 

GIVALDO GOMES DA SILVA    ANDRIELE SUZY DE LIMA SILVA 

Presidente da CPL     Membro da CPL 

 

 

 

ANTÔNIO CARLOS FERREIRA DA SILVA 

Membro da CPL 
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Licitantes: 

 

________________________________    _______________________________ 

 

________________________________    _______________________________ 

 

________________________________    _______________________________ 

 

________________________________    _______________________________ 

 
























